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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 1/2016 
 
PROCESSO N° 4/2016/2016 
 
INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Educação.  
 
O Município de Ventania torna público, para ciência dos interessados, que no dia três de fevereiro de 
2016, às 09:00 horas, fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, com sessão pública do 
tipo menor preço por lote. O procedimento licitatório obedecerá integralmente às disposições contidas na 
Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como às condições e 
exigências estabelecidas neste Edital. 
 
2 – DO OBJETO: 
2.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) devidamente constituídas, 
para aquisição de uniformes escolares para atendimento da Secretaria Municipal de Educação, os quais 
serão adquiridos paulatinamente, conforme a necessidade da Secretaria, de acordo com as descrições e 
especifícações contidas no Anexo I deste edital. 
 
2.2. Os proponentes deverão apresentar proposta com preço com valores em Reais. Nos valores ofertados 
deverão estar inclusos a carga tributária, o serviço, o fornecimento, encargos trabalhistas, e todos os custos 
e despesas diretos e indiretos que incidem sobre a prestação de serviços e correrão à conta do licitante. 
 
03 - DO VALOR MÁXIMO: 
3.1. Estima-se o valor máximo global para a aquisição dos bens objetos desta licitação em R$ 133.263,00 
(Cento e Trinta e Três Mil, Duzentos e Sessenta e Três Reais). 
 
3.2. Será desclassificada a proposta cujo valor máximo global cotado seja superior ao determinado no item 
3.1, observado ainda o valor máximo de cada lote cotado, que não poderá ser superior ao valor máximo 
estipulado para cada lote no Anexo I - Termo de Referência. 
 
3.3. A(s) proponente(s) vencedora(s) fica obrigada a aceitar, no interesse da Administração, nas mesmas 
condições licitadas, os acréscimos ou supressões necessários, nos termos do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
04 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
4.1. Para cobrir as despesas com a aquisição pretendida serão utilizados recursos consignados na seguinte 
dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
2016 1250 08.001.12.361.0012.2022 0 3.3.90.30.23.00 Do Exercício 
 
5 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
5.1. Somente poderá participar deste Pregão Presencial o licitante cujo objeto social, expresso no Estatuto 
ou Contrato Social, especifique atividade pertinente e compatível com o objeto licitado. 
 
5.2. Não poderão participar as empresas que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, bem como, 
as empresas declaradas inidôneas e as suspensas de licitar e contratar. 
 
5.3. O licitante se fará representar através de CARTA DE CREDENCIAMENTO conforme modelo 
constante no ANEXO IV ou PROCURAÇÃO, que confira poderes expressos para intervir no procedimento 
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licitatório e deverá ser entregue diretamente ao Pregoeiro ou Equipe de Apoio, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 
  
5.4. O credenciamento far-se-á em nome da proponente, por quem de direito (condição expressa e 
comprovada através de cópia do Estatuto ou Contrato Social a ser juntada no credenciamento), tiver 
poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome da proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, 
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
5.5. A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento não inabilitará o licitante, mas 
impedirá o representante de formular ofertas e lances de preços e responder pelo proponente nas sessões 
públicas. 
 
5.6. Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer é obrigatório a presença 
física do licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referente ao Pregão, sendo que a 
ausência configura a renúncia aos direitos acima mencionados.  
 
5.7 O interessado arcará com todo custo decorrente da elaboração e apresentação de sua proposta. 
 
6 – DA HABILITAÇÃO – DOCUMENTAÇÃO: 
6.1. A habilitação das proponentes licitantes far-se-á pela verificação da regularidade dos seus respectivos 
documentos, que deverão estar contidos no (ENVELOPE Nº 02): 
a) habilitação jurídica: registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor e última alteração, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício; decreto de autorização, devidamente publicado, em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
b) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ-
MF); 
c) Certidão de Regularidade de Situação ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa, perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS/CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal – CEF; 
d) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Tributos Federais e Dívida Ativa 
da União, abranendo a Seguridade Social, emitida pela Secretaria da Receita Federal; 
f) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, comprovando sua regularidade com a 
Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da Licitante; 
g) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa da Fazenda Municipal, do domicílio 
ou sede da Licitante; 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
j) Declaração de Regularidade Trabalhista e Idoneidade, nos termos do modelo em ANEXO. 
 
DEVE O LICITANTE APRESENTAR TAMBÉM, FORA DO ENVELOPE: Declaração de que 
cumpre os requisitos de habilitação, de acordo com o modelo constante do ANEXO V. 
 
6.2. Para fins de habilitação prévia as microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar 
toda a documentação acima exigida, mesmo que as referentes à regularidade fiscal apresentem alguma 
restrição. 
 
6.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à microempresa ou 
empresa de pequeno porte o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da 
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Administração, para a regularização dessa documentação, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, conforme previsto no art. 43, §1º, da Lei 
Complementar n.º 123/2006. 
 
6.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará decadência do 
direito à adjudicação e homologação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/1993, 
sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação.   
 
6.5. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou qualquer processo 
de cópia autenticada através de cartório competente, do Pregoeiro ou da sua Equipe de Apoio, desde que 
acompanhadas dos originais para conferência.  
 
7 - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO DOS UNIFORMES: 
7.1. A confecção dos uniformes, objeto deste certame, deverá ser realizada pelo pessoal do licitante 
vencedor, e entregues em até 30 (trinta) dias após a emissão da requisição de compras. 
 
7.2. A Licitante vencedora obriga-se a fornecer o objeto do presente Certame de acordo com a proposta 
apresentada, bem como, nos moldes estabelecidos neste Edital e seus anexos. 
 
7.3. A aquisição dos uniformes será fiscalizada pela Secretária Municipal de Educação, sendo que as 
quantidades de cada tamanho serão estipulados pela mesma quando solicitada a confecção dos mesmos. 
 
7.4. Ressarcir qualquer dano ou prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ação ou omissão, ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados ou propostos, envolvidos 
na execução do contrato. 
 
7.5. Caso os objetos requisitados quando da entrega apresentem qualquer defeito ou imperfeições, a 
contratada deverá substituir os mesmos por outros em perfeitas condições, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias corridos contados da notificação, ficando sobre responsabilidade da empresa qualquer custo adicional 
que venha a ocorrer pela substituição. 
 
8 – DA PROPOSTA DE PREÇO: 
8.1. A proposta de preços deverá ser preenchida por computador no arquivo digital fornecido com o 
presente edital, e apresentada no ENVELOPE Nº 01, em uma via impressa sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas (sob pena de desclassificação da proposta), assinada pelo representante legal e identificada com 
a razão social da licitante, acompanhada do arquivo digital que gerou a mesma, gravado em midia (CD OU 
PENDRIVE). 
 
8.2 A proposta deverá conter os valores unitários e globais de cada item de cada lote, e o total global dos 
lotes cotados, onde estejam incluídos todas as despesas, fretes, tributos, observado a ordem cronológica dos 
itens e especificações. 
 
8.3 A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, caso não constar, será 
automaticamente considerada como valida para 60 dias. 
 
8.4 Os objetos requisitados deverão ser entregues livre de frete, carga e descarga, na Secretaria Municipal 
de Educação, conforme especificações da requisição de compra. 
 
8.5 Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o fornecimento dos uniformes, 
objetos desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 
ou má interpretação de parte da licitante. 
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8.6 O preço, válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em Real, não se admitindo cotação 
em moeda estrangeira, havendo ausência de especificação, presumir-se-á que o objeto constante da 
proposta foi cotado em moeda nacional. 
 
8.7 No preço proposto deverão ser computadas todas as despesas para o fornecimento dos uniformes, 
incluindo as de encargos das leis trabalhistas e sociais, todos os custos diretos e indiretos, taxas, 
remuneração, despesas fiscais e financeiras, e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas 
neste Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto deste Pregão. 
 
8.8 A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer alteração, seja para 
mais ou para menos. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para contratação, 
sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de 
parte da licitante. 
 
8.9 O licitante não poderá alegar erros ou omissões praticados na proposta, com o intuito de acrescer o 
valor proposto ou desviar-se de obrigações previstas em legislação. 
 
8.10. Será desclassificada a proposta que: 
I - seja apresentada em desconformidade com o estabelecido neste Edital e seus anexos. 
II - apresentar preço superior ao valor máximo estipulado para cada item de cada lote licitado. 
III - proponha qualquer vantagem de ofertas não previstas neste Edital. 
IV - apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais proponentes. 
V - que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisório, valor zero ou negativo em qualquer item, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
VI - venha a ser considerada inexeqüível pela Comissão de Licitação, quando for razoável concluir que a 
proponente não é capaz de cumprir com o objeto ao preço de sua oferta, nos termos do art. 48, da Lei nº 
8.666/93. 
 
9 – DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO: 
9.1. O representante do licitante deverá apresentar ao Pregoeiro, os envelopes, contendo a Proposta de 
Preços e a Documentação de Habilitação, na data, hora e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, 
ambos individualizados, fechados e rubricados no fecho externo, contendo na sua parte frontal os seguintes 
dizeres: 
a). Envelope 01 (Proposta de Preços)                   b).  Envelope 02 (Habilitação) 
      Proponente:                                                        Proponente: 
      Pregão Presencial nº 1/2016                       Pregão Presencial nº 1/2016 
 
CONDIÇÃO ESPECIAL: informar se for micro ou pequena empresa. 
 
9.2. Junto com a entrega dos envelopes, as empresas licitantes deverão entregar, também, um documento 
individualizado (não colocar dentro do envelope), qual seja, uma declaração dando ciência que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos por este instrumento convocatório, conforme modelo 
ANEXO. 
 
9.3. A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o fixado neste Edital, não sendo permitido atraso, 
mesmo que involuntário. 
 
10 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
10.1. As propostas escritas serão classificadas pelo Pregoeiro, pelo critério de menor preço por lote, na 
ordem crescente de valor com base no menor valor ofertado, para o objeto da licitação. 
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10.2. Para a participação na fase dos lances verbais, o Pregoeiro classificará as propostas de menor preço. 
 
10.3. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas 
no inciso anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três, para 
que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas, desde que respeitado o valor máximo mensal deste Edital. 
 
10.4. Em seguida, o Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados PELO MENOR 
VALOR de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
 
10.4.1. A cada lance ofertado, o Pregoeiro atualizará automaticamente o valor de cada lote sagrando-se 
vencedora a empresa que ofertar o menor valor para cada lote. 
 
10.4.2. Finda a disputa, a aceitação será para o menor preço ofertado para cada lote, não sendo possível 
aceitar parte de itens, o mesmo ocorrendo nas demais fases de habilitação, adjudicação e homologação. 
 
10.5. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
10.6. Se a melhor proposta for de empresa que não se enquadra na condição de microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e houver a participação de empresas nessa condição no certame, será oportunizado as 
microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentaram propostas no valor igual ou até 5% (cinco 
por cento) superior a proposta melhor classificada, o direito de propor nova proposta, com preço inferior ao 
primeiro classificado, segundo dispõem o art. 44 e § 2 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
10.7. Para o exercício do direito acima estabelecido, o Pregoeiro abrirá prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos para que as empresas que estejam devidamente representadas na sessão. 
 
10.8. No caso da microempresa ou empresa de pequeno porte melhor bem classificada não exercer a 
preferência prevista no subitem 11.6, na forma do inciso I do caput do art. 45 da Lei Complementar nº 
123/2006, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do 
art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
10.9. Estabelecida a melhor proposta e sendo esta aceitável, será verificado se o licitante que a tiver 
formulado atende as condições habilitatórias. 
 
10.10. Não sendo aceitável o preço, ao Pregoeiro é facultado abrir negociações bilaterais com a empresa 
classificada em primeiro lugar objetivando uma proposta que se configure de interesse da Administração. 
 
10.11. Após a negociação acima referida e constatado o pleno atendimento às exigências habilitarias, 
observado o que determina o item 6, será declarado pelo Pregoeiro, o proponente vencedor. 
 
10.12. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, observado o 
que determina o item 6, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor. Tendo em vista as alterações advindas com a Lei nº 123/2006, o 
pregoeiro somente adjudicará o objeto ao respectivo vencedor, se este se enquadrar na condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte e estiver com alguma restrição quanto a regularidade fiscal, 
após o transcurso do prazo para regularização. 
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10.13. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro implica na sua exclusão 
da fase dos lances verbais, mantendo, entretanto, o preço da proposta escrita para efeito de ordenação das 
propostas. As microempresas e empresas de pequeno porte que desistirem de apresentar lances verbais, 
continuam a ter o direito concedido pela acima referida Lei Complementar, desde que a proposta escrita 
esteja em situação de empate fictício com a melhor classificada, após o encerramento da etapa de lances 
verbais.  
 
10.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a aceitabilidade dos preços da proposta escrita 
de menor valor, facultado ao Pregoeiro abrir negociações bilaterais com autor dessa proposta e, uma vez 
considerados aceitos esses preços, o Pregoeiro adjudicará o objeto deste Edital à firma que formulou a 
proposta em questão, depois de observado o previsto no item 6. 
 
10.15. Não se verificando possível a hipótese de adjudicação em favor de microempresa ou empresa de 
pequeno porte nos termos previstos neste Edital e nos termos previstos no cap. do art. 45, da L.C. 
123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente melhor classificada no 
certame. 
 
10.16. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 
ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes, ressaltando-se que 
poderá constar a assinatura da Equipe de Apoio, sendo-lhes facultado este direito. 
 
10.17. Outras decisões, envolvendo principalmente negociações, serão tomadas a partir de reuniões entre 
Pregoeiro, Equipe de Apoio e Licitante, as quais serão objeto de registro em ata. 
 
10.18. Verificando-se, no curso da sessão do Pregão Presencial, o descumprimento de requisitos 
estabelecidos neste Edital a proposta será desclassificada. 
 
11– IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
11.1  Quaisquer dúvidas porventura existentes, pedido de esclarecimentos, ou ainda, impugnação ao ato 
convocatório do presente Pregão, deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro da prefeitura, 
protocolando pedido em até 02 (dois) dias úteis anteriores a data de abertura, no Edifício Sede da Prefeitura 
Av. Anacleto Bueno de Camargo, 825, Centro,  no horário das 8 horas às 11h30 e das 13h00 às17 horas, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o mesmo. Caso seja acolhido à impugnação contra o ato convocatório, 
será designada nova data para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. Não serão conhecidos pedidos de esclarecimentos ou impugnações, 
protocolizados fora dos respectivos prazos legais.  
 
12 - DOS RECURSOS: 
12.1. Declarado vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões do recurso, ficando 
o(s) demais licitante(s) desde logo, intimado(s) para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
 
12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso 
e conseqüente adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
12.3. O prazo para recurso contra a decisão de habilitação ou inabilitação da documentação das 
microempresas e empresas de pequeno porte, somente começará a correr após o julgamento das propostas e 
o transcurso dos prazos legais concedidos para regularização, nos moldes estabelecidos no item 6 deste 
edital. 
 
12.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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12.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor.  
 
12.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Diretoria de Compras e 
Licitações da Prefeitura Municipal de Ventania. 
 
13 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
13.1. O valor devido ao Contratado será pago, após a entrega dos objetos requisitado, no prazo de até 30 
(trinta) dias a contar da data da apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada pela Secretaria 
Municipal de Educação, mediante certidões de FGTS/INSS, caso não haja irregularidades pendentes de 
saneamento por parte da contratada. Se houver, o prazo acima mencionado somente começará a correr após 
a devida regularização. 
 
13.2. Cabe à CONTRATADA destacar na nota fiscal as referidas retenções, em conformidade com a 
legislação em vigor. 
 
13.3. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa aquela será 
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação 
do documento fiscal, não acarretando qualquer penalidade, ônus ou correção para o CONTRATANTE. 
 
13.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
13.5. Anexar às NFs as CNDS’s do INSS e FGTS. 
 
14 - DAS PENALIDADES: 
14.1. No caso da inexecução total ou parcial da aquisição pretendida e/ou da proposta apresentada ou de 
descumprimento das exigências previstas neste edital e anexos, o proponente adjudicado, ou na ordem, o 
que lhe suceder, estará sujeito às penalidades previstas nos art. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93; em caso de 
multa, esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre a fatura da obrigação descumprida. 
 
14.2. A contratada obriga-se a refazer os serviços por ela executados, dentro do prazo de 24 vinte e quatro 
horas, a contar da data do recebimento do objeto, desde que estes decorram de vícios na prestação dos 
mesmos. O não cumprimento do disposto neste item, implica na aplicação das sanções previstas neste 
Edital.  
 
14.3. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor contratado por dia de atraso na entrega do objeto, 
limitado a 10 (dez) dias quando a administração tomará as demais medidas legais cabíveis. 
 
14.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da 
notificação. A Administração, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o 
valor contra qualquer crédito gerado pela CONTRATADA, independentemente de qualquer notificação 
judicial ou extrajudicial. 
 
14.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte participar deste certame com restrição de 
regularidade fiscal, a não regularização da situação no prazo estipulado no item 09.3 deste edital, implica 
na aplicação das sanções previstas no art. 87 e seguintes da Lei 8.666/93 e, em caso de multa, esta será de 
0,1% (um décimo percentual) do valor da proposta apresentada. 
 
14.6. As penalidades previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações estabelecidas na Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
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14.7. As sanções de multas previstas neste edital poderão cumular-se, porém, não poderão exceder a 30% 
(trinta por cento) do valor contratual e, também, não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do 
Contrato.  
 
14.8. As multas previstas acima não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o 
Contratado da responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
14.9. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será escredenciado, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
15 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
15.1. O Município poderá revogar esta licitação, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, desde que motivado o ato e assegurados à licitante vencedora o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
15.2. A apresentação da proposta implica para a proponente licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 
deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Pregão. 
 
15.3. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a Prefeitura 
Municipal comunicará os fatos ao Ministério Público Estadual, para as providências devidas. 
 
15.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive em relação às CNDs 
disponibilizadas na Internet (que poderão ser emitidas pelo Pregoeiro na própria Sessão, se julgar 
necessário), em respeito ao princípio da ampla competitividade. 
 
15.5. Qualquer pedido de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 
Edital deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, na Prefeitura Municipal de Ventania. 
 
15.6. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação vigente, em especial 
pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 
 
15.7. É admitida a participação ativa de apenas um representante, especificamente designado, de cada  
PROPONENTE, nas reuniões da presente licitação. 
 
15.8. O licitante somente será desclassificado se recusar-se a firmar a declaração ou o termo durante a 
sessão, dada a presunção de que, efetivamente, não atende aos requisitos do edital. 
 
15.9. Os proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
15.10. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados, em qualquer fase da licitação. 
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15.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública de pregão. 
 
15.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
 
15.13. Fica eleito desde já, o Foro da Comarca de Tibagi - PR para dirimir quaisquer dúvidas e/ou, apreciar 
quaisquer ações que porventura sejam propostas e digam respeito ao presente Certame Licitatório. 
 
16 - DOS ANEXOS DO EDITAL 
16.1 - Integram o presente edital os seguintes anexos: 
a) Anexo I – Termo de Referência; 
b) Anexo II – Modelo de Declaração de Idoneidade. 
c) Anexo III – Modelo declaração cumprimento Atr. 7º Const. Federal. 
d) Anexo IV - Modelo Credenciamento. 
e) Anexo V – Declaração de Pleno atendimento aos requisitos da proposta e dos documentos de 
habilitação. 
 
Edifico da Prefeitura Municipal de Ventania, aos vinte dias de janeiro de 2016. 
 
 
 

José Luiz Bitencourt 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



        PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA 
         CNPJ 95.685.798/0001-69 

         AV. ANACLETO BUENO DE CAMARGO, 825 – CENTRO 
         84345-000 – VENTANIA - PARANÁ 

10 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.  DO OBJETO, DO PREÇO MÁXIMO E DA DOTAÇÃO 
1.1. O objeto do presente termo é a contratação de pessoa(s) jurídica(s) devidamente constituídas para 
fornecimento de uniformes escolares, nas seguintes quantidades e especificações: 
LOTE: 1 - Lote 001 

Item Código do produto Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 
1 6162 CAMISETA UNIFORME ESCOLAR 

camiseta de manga curta, em poli viscose 
67% poliéster, 33% viscose, gramatura 
170 g/m (variação máxima aceitável de 
+/- 5%) na cor cinza claro com ribana 
amarela na gola, com o logo do 
Municipio do lado esquerdo da frente, e 
Secretaria Municipal da Educação de 
Ventania nas costas na cor amarela, 
formando um semicirculo. Com duas 
listas de viés amarelo nas mangas, saindo 
da gola. 

Quantidades: 
CAMISETA T. 02 UNI.120 
CAMISETA T. 04 UNI.180 
CAMISETA T. 06 UNI.250 
CAMISETA T. 08 UNI.250 
CAMISETA T. 10 UNI.200 
CAMISETA T. 12 UNI.200 
CAMISETA T. 14 UNI.200 
CAMISETA T. 16 UNI.200 
CAMISETA T. P UNI.50 
CAMISETA T.M UNI.50 

1.700,00 UNID 18,17 30.889,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 30.889,00 
LOTE: 2 - Lote 002 

Item Código do produto Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 
1 6161 CALÇA UNIFORME ESCOLAR  Calça 

na cor cinza chumbo, com duas listas de 
viés amarelo nas laterais, com dois bolsos 
sem ziper, em tecilagem gaúcha 65% 
algodão e 35% poliéster. 

Quantidades: 
CALÇA T. 02 UNI.120 
CALÇA T. 04 UNI.180 
CALÇA T. 06 UNI.250 
CALÇA T. 08 UNI.250 
CALÇA T. 10 UNI.200 
CALÇA T. 12 UNI.200 
CALÇA T.14 UNI.200 
CALÇA T. 16 UNI.200 
CALÇA T. P UNI.50 
CALÇA T. M UNI.50 

1.700,00 UNID 26,56 45.152,00 

2 12656 JAQUETA ESCOLAR Jaqueta na cor 
cinza chumbo com o logo do municipio 
do lado esquerdo, e secretaria municipal 
de educação de ventania nas costas, na 
cor amarelo formando um semicirculo. 
com duas listas de viés amarelo nas 
mangas, com dois bolsos sem ziper. 
Ziper frontal amarelo, na cor do viés. sem 
rebana nos punhos.em tecelagem 
gaúcha,65% algodão e 35% poliester. 

1.700,00 UNIT 33,66 57.222,00 
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Quantidades: 
JAQUETA T. 02 UNI.120 
JAQUETA T. 04 UNI.180 
JAQUETA T. 06 UNI.250 
JAQUETA T. 08 UNI.250 
JAQUETA T. 10 UNI.200 
JAQUETA T. 12 UNI.200 
JAQUETA T. 14 UNI.200 
JAQUETA T. 16 UNI.200 
JAQUETA T. P UNI.50 
JAQUETA T.M UNI.50 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 102.374,00 
 
1.1.1. É obrigatória a apresentação de amostras do tipo de material que será utilizado (tecidos e afins), nos 
itens cotados e declarados como vencedor. 
 
1.2. As solicitações para aquisição dos uniformes serão determinadas pela Secretária Municipal de 
Educação, aos quais serão adquiridos paulatinamente conforme a necessidade e programação. 
 
1.3. A aquisição dos uniformes será fiscalizada pela Secretária Municipal de Educação, sendo que as 
quantidades e os tamanhos para cada Kit e os tamanhos dos jalecos serão estipulados pela mesma quando 
solicitada a confecção dos mesmos. 
 
1.4. Considerar-se-á desclassificado o item que não constar quantidade e marca, ou estiver em 
desconformidade com as descrições deste Edital. 
 
1.5. Os lances verbais serão pelo preço por item, não sendo aceitos lances de valor igual ou maior ao do 
último, e os sucessivos lances deverão ser feitos em valores. 
 
1.6. A execução dos serviços, objeto deste certame, deverá ser realizada pelo pessoal do licitante vencedor, 
em até 30 (trinta) dias após a emissão da requisição de compras. 
 
1.7. Caso os objetos licitados venham danificados ou ainda haja imperfeições, a empresa deverá substituir 
os uniformes e/ou os jalecos por outros em perfeitas condições, ficando sobre responsabilidade da empresa 
qualquer custo adicional que venha a ocorrer pela substituição. 
 
2 - DO VALOR MÁXIMO: 
2.1. Estima-se o Valor Máximo dessa licitação em R$ 133.263,00 (Cento e Trinta e Três Mil, Duzentos e 
Sessenta e Três Reais). 
 
3 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
3.1. Os recursos necessários à contratação ora licitada, correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
2016 1250 08.001.12.361.0012.2022 0 3.3.90.30.23.00 Do Exercício 
 
4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
4.1. O valor devido ao Contratado será pago, após a aquisição dos objetos licitados, no prazo de até 30 
(trinta) dias a contar da data da entrega e apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada pela 
Secretaria Municipal de Educação, acompanhadas das comprovações de regularidade com FGTS e 
seguridade social, caso não haja irregularidades pendentes de saneamento por parte da contratada. Se 
houver, o prazo acima mencionado somente começará a correr após a devida regularização. 
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5 - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS UNIFORMES: 
5.1. A contratada será responsável pela confecção e fornecimento dos uniformes, que deverá ser realizado 
pelo pessoal da contratada, em até 30 (trinta) dias após a emissão da requisição de compras. 
 
5.2. A contratada obriga-se a fornecer o objeto contratado de acordo com a proposta apresentada, o lance 
ofertado e declarado vencedor na fase de lances, bem como, nos moldes estabelecidos no Edital do Pregão 
e seus anexos. 
 
5.3. A aquisição dos uniformes será fiscalizada pela Secretária Municipal de Educação, sendo que as 
quantidades e os tamanhos serão estipulados pela mesma quando da emissão da requisição de compras. 
                                                                                                                                                                                                                                   
5.4. A contratada deverá ressarcir qualquer dano ou prejuízos causados ao contratante e/ou a terceiros, 
provocados por ação ou omissão, ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados ou 
propostos, envolvidos na execução do contrato. 
 
5.5. Caso os objetos  venham danificados ou ainda haja imperfeições, a empresa deverá substituir os 
uniformes e/ou os jalecos por outros em perfeitas condições, ficando sobre responsabilidade da empresa 
qualquer custo adicional que venha a ocorrer pela substituição. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, aos vinte dias de janeiro de 2.016. 
 
 
 

Valeria Aparecida Sabatowitch 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I - A 
MODELOS DOS UNIFORMES A SEREM ADQUIRIDOS 

Camiseta: 
 

 
Jaqueta: 
 

 
Calça: 
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ANEXO II 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
À Comissão de Licitações 
Prefeitura Municipal de Ventania 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
A empresa........ estabelecida ..... inscrita no CNPJ ...., através de seu (Diretor ou Responsável Legal) Sr. 
......, declara, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.  
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  
 
 
________________, em ______ de __________________ de 2016. 
 
 
 
 

ASSINATURA 
(NOME E CPF) 
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ANEXO III 
 

MODELO 
 
 
 
 
À Comissão de Licitações 
Prefeitura Municipal de Ventania 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
A empresa ………, estabelecida ......., inscrita no CNPJ ......, declara para os fins de direito, na qualidade de 
licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão Presencial n° 1/2016, em cumprimento ao 
inciso XXXIII, do artigo 7º. da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional 
pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  
 
 
________________________,em________de______________________de 2016. 
 
 
 
 

ASSINATURA 
(NOME E CPF) 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
A empresa ...., estabelecida ....., inscrita no CNPJ ......., através da presente, credenciamos o Sr. ...., portador 
da cédula de identidade nº ..., e do CPF nº ......, a participar da licitação instaurada pelo Município de 
Ventania, na modalidade de Pregão Presencial, sob o nº 1/2016, na qualidade de REPRESENTANTE 
LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa ............., CNPJ nº......, 
bem como formular propostas, dar lances, renunciar a apresentação de recursos e praticar todos os demais 
atos inerentes ao certame. 
 
 
...................................................., de..................., de 2016. 
 
 
 

ASSINATURA 
(NOME E CPF) 
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ANEXO V 
 

(APRESENTAR FORA DO ENVELOPE DE PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO) 
 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
À Prefeitura Municipal de Ventania, PR 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL nº 1/2016 
 
A empresa ...., estabelecida ....., inscrita no CNPJ ....., declara, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as 
condições constantes deste Pregão e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários 
para habilitação e proposta e declaramos que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos 
do art 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002.  
 
 
.............................., em, .......... de ..................... de 2016 
 
 
 
ASSINATURA 
(NOME CPF) 
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ANEXO VI 
 

MINUTA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
 
CONTRATO Nº <NUMEROCONTRATO>/<EXERCICIOCONTRATO> 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 1/2016 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A O MUNICÍPIO DE VENTANIA E A EMPRESA 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, NOS TERMOS ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato, o MUNICÍPIO DE VENTANIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 95.685.798/0001-69, com sede à Av. Anacleto Bueno de 
Camargo, 825, Ventania/PR, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal em pleno exercício do 
mandato e funções, Sr. José Luiz Bitencourt, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador da CI/RG nº 1.318.879-SSP/PR e CPF/MF n° 232.294.389-49, com fundamento na Lei Orgânica 
do Município, Lei Federal 8.666/93, e no edital de licitação Pregão Presencial nº 1/2014, doravante 
denominado CONTRATANTE; e de outro lado, <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, empresa 
de direito público privado, inscrita no CNPJ sob nº <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede 
a <FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>, neste ato representada pelo seu 
______, Sr. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, portador da CI/RG nº 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, e CPF/MF nº 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, residente e domiciliado na cidade de 
_____/___, doravante denominada CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o 
presente contrato mediante as cláusulas e condições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a confecção e fornecimento de uniformes escolares destinados ao 
atendimento da Secretaria Municipal de Educação, conforme discriminados a seguir, que a 
CONTRATADA se declara em plenas condições de fornecer. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei nº 8.666/93 e de acordo com as conclusões 
da licitação Pregão Presencial n° 1/2016, aplicando-se ainda, os princípios inerentes aos contratos 
administrativos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor global para a execução dos serviços objetos discriminados na Cláusula Primeira é de R$ 
<VALORCONTRATO> (<VALORCONTRATO#E>), daqui por diante denominado valor contratual. 
 
Parágrafo Único - Os recursos para assegurarem os pagamentos deste contrato, são oriundos da Dotação 
Orçamentária: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
2016 1250 08.001.12.361.0012.2022 0 3.3.90.30.23.00 Do Exercício 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE PAGAMENTO 
O contratante pagará à contratada, em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos bens requisitados, mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Educação. 
 



        PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA 
         CNPJ 95.685.798/0001-69 

         AV. ANACLETO BUENO DE CAMARGO, 825 – CENTRO 
         84345-000 – VENTANIA - PARANÁ 

21 
 

CLÁUSULA QUINTA – FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta bancária de 
titularidade da contratada. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE ENTREGA 
A contratada obriga-se a fornecer o objeto do presente Certame de acordo com a proposta apresentada, bem 
como, nos moldes estabelecidos no Edital e anexos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após emissão da 
requisição de compras pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
Ao proponente contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções previstas no artigo 
87, da Lei nº 8.666, a saber: 
a) Advertência; 
b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o 
equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais sanções; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar  com a Administração, 
por prazo não superior a 2(dois) anos;  
d) declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
Parágrafo Único - Em caso de descumprimento de qualquer das cláusulas avençadas, o contratado 
reconhece o direito de o contratante rescindir o contrato conforme previsão do artigo 77 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigencia de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, contados da data de 
sua assinatura. 
 
Parágrafo Único - O prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado por igual período. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Fica eleito o Foro da Comarca de Tibagi/PR, com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou 
questões decorrentes deste contrato. 
     
E por estarem justos e contratados firmam o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas abaixo, para que surta todos os efeitos legais. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, aos ____ dias de _____ de 2016. 
 

MUNICÍPIO DE VENTANIA 
CONTRATANTE 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME> 
CONTRATADA 

 
José Luiz Bitencourt 
Prefeito Municipal 

 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE> 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CARGOREPRESENTANTE

> 
 

nome 
Secretária Municipal de Educação 

Gestora do Contrato 
TESTEMUNHAS: 

NOME/CPF NOME/CPF 
 


